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PARECER JURíD'GO RSF N' 3512025

PREGÃO ELÊTRÔNICO N' O9/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃC DE EMULSÃO ASFÁLTICA,

MANILHAS, PEDRAS E CONCRETO.

Trata-se cie prou;sso liciiatório na rnoCalidale Pregáo EletrÔnico no 09/2025, c:ljo obieto ê

rêgistro de preços para aquisiçáo de emulsáo asfáltica, manilhas, pedras e concreto.

A fase interna tjo procedinrento foi devidamente concluída, e na fase externa do certame

sagrcu-se vencedora'; as empresas listadas na ata 'vencedores do processo". Portanto, a

fase externa :ra licitaçáo obedeceu r;gorosar,",ente às determinaçÕes legais e

regulamentares. conforme explico a seguir.

O prccedirnento foi devldamente divulgado no Portal Nar-:ional de Contrataçoes Públicas

(PNCP) e nc sítio oficial dc munrcipio, nos termos do art 54 Ca Lei no 14.13312021 e arl.

39 do Dec;r et,r tr4unicipal n" 20i2023. garantindo arpla pLrbiicidade e transparência ao

certame. O cêrtame foi realizado eletronicamente. coní:rme prevê o art. 56 rla Lei no

14.133t2021, possibilitando a ampla concorrência e a participaçâo de empresas

devidamente cadastradas. A proposta mais vantajosa foi verificada com base no critéÍio

de menor preÇo para cada lote, nos termos do art. 33, inciso I da Lei no 14.13312021 
'

tendo como vrtc:iosas as seguintes empreses: Santana & Coli Ltda ME (lotes 01, 05, 06,

07); C.C. FREITAS CONCRETOS EPP (lote 02); Casa do Asfalto Distribuidora, lndústria,

Comércio de A.sfalto LTDA (lotes 03, 04); Almeida & Almeida Ltda (loets 05' 09, 'i0);

Ezequiel inciústria e Comércio de Artefatos de Cimento e Material de Construçáo Ltda

(lotes 1'1 e i2)

,As ernpresas vencedoras foram der,,idamente habilitadas, tendo atendido todos os

requisitos estabelecidos no eC:tal e apresen*aCo documentação comprobatÓria de

regularidade fiscal, jurÍdica e econÔmico-financeira, nos termos do art. 62 da Lei no

14.1X12A21 cuia análise lá Íoi realizada pelo pregoeiro munrcipal.

coNcLUsÃo

Com base na funCamenlaçác alhures, opino favo."lvelmente pela homologação do Pregão

Eleh-ônico no 09/2025, com a conseqilente formalização Cas atas de registro de preços e

futuras contrataçôes coniorme a nêcessidade da Administraçáo. Segue o presente

parecêr para apreciação e deliberaçáo da autoridade comoetente.

Ribeirãc do Pinha:-Pr, 20 de Íeve:'erro de 2025. \ f ' 
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